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óncÃo cERENcTADoR: SECRETARTA DE EDUCAÇÃo Do MUNICÍPIo DE AMoNTADA/CE.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n' 18.07.0L/2O23.0í/PE/SRP.
ATAS DE REGISTRO DE PREçOS N"s: 18.07.0L/2023.05,04 E 18.07.0t/2023.05.05.
UNIDADES GESTORAS ADERENTE (CARONA): SECRETARIA DE AGRICULTURA E
PESCA.

ABERTURA

O Secret&río de Agrícultura e Pesca do munícípío de Amontada, abaixo assinado,
instaura nesta data o presente Procedimento Administrativo de Adesáo (carona) as Atas de
Registro de Preços n's: 18.07.01/2023.05.04 E 1.8.07.0l/2023.05.05, originadas do Pregão
Eletrônico no 18.07.0 L/2023.O5IPE/SRP, gerenciadas pela SECRETARIA DE EDUCAçÃO
MUNICÍPÍO DE AMONTADAICE, tudo com fundamento no Art, 15 da Lei n' 8.666193 e
suas alteraçöes, visando à CARONA AS ATAS DE REGISTRO DE PREçOS Nos

LB.07.OI/2O23.05.04 E 18.07.01/2023.05.05, cujo objeto foi o REGISTRO DE PREçOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃO DE MATERIAIS/EQUIPAMENTOS PARA
TNSTALAçÃO DE LABORATÓRrO DE TNFORMÁTrCA NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO
E CULTURA DE AMONTADA/CE.

I . DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trat¿r os presentes autos de procedimento administrativo de CARONA/AÐESÃO
que tem por objero a AQUISIÇ.ÁO np EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA DO MUNICÍPTO NP AMONTADAICE., AS AtAS
cie Resistro de Precos nos: 18.07.01 /2O23.O5.O4 E 18.07.01 /2O23.O5.O5, originadas do
Presáo Eletrônico no 18.07.0I/2023.O5lPE/SRP gerenciadas pela StrCBETABl,{-D-tr
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE, tudo com fundamento no Art. 15 da Lei no

8.666193 e suas alterações, visando à CARONA AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N':
18.07.01 /2023 .o5.o4 E 18.O7.O7 /2023.O5.O5. cujo objeto foi o REGISTRO DE PREçOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃO DE MATERIAIS/EQUIPAMENTOS PARA
INSTALAçÃO DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO
E CULTURA DE AMONTADA/CE.

Justifîcativa da Despesa: A estruturaçáo dos setores administrativos clas

secretarias municipais sáo ações de suma importância para o desenvolvimento de excelência
das atividades administrativa do município de Amontada, logo, vindo de encontro ao dever
administrativo de atender com eficiência as demandas necessárias ao desenvolvimento do

município e ao bem estar da população beneficiada.

Justifica-se ainda que a adesáo as Atas de Registro de Preços cumpre os princípios da
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez qùe, com este procedimento,
fator que propicia segurança de que o referido objeto atende a determinad.os requisitos de

qualidàde, e com ,tm preço mais acessível em relaçáo ao praticado pelo mercado,
devidamente comprovado pela diferença entre o preço registrado e os orçados no mercarlo,
conforme orçamentos apresentados.
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Os quantitativos do objeto solicitado e já autorizados para caronaf
demanda com base no comparalívo realizado com base nos exercícios

II - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituiçáo Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienaçöes devem ocorrer por meio de licitações.
A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, paîa tornar

isonômica a participaçáo de interessados em procedimentos que visam suprir as
necessidades dos órgäos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fTsicas

ef ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e

nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispoe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/ 19BB

(...)
*XXI - ressaluados os casos especifícados na legislaçã"o, as obras,
seruiços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
Iicitação pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos os
concorrentes, com cldusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições eþtiuas da proposta., nos termos da lei, o qual
somente permitirá" as exigências de qualificaçao técnica e econômica
indispensaueis à garantia do cumprimento das obrígações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n"
8.666 de 27 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vanta,josa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

A modalidade de licitaçã.o escolhida foi o pregáo (Lei n" 10.5201O2), para fins de

Registro de Preços, conforme previsto no o art. 15, II da Lei no 8.666193, regulamentado pelo

Decreto Federal n" 7.89212OI3.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar
previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuaçáo da
Administraçáo Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou
parcelada, conservartdo as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certarne
queiram participar.

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para
registro formal de preços relativos à prestaçáo de serviços e aquisição de bens, para
contratações futuras.

Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preços

- ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação futura, em que se

registram os preços, fornecedores, órgáos participantes e condições a serem praticadas'
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Assim, tem se como razoâvel sustentar que o sistema registro um
instituto próprio da contrataçäo, mas sim uma técnica empregada no a

finalidade de proporcionar uma relaçáo contratual mais eficiente para a traçáo,
considerando que a licitaçáo em que se utiliza a técnica do registro de preços é exatamente
igual às demais modalidades, diferenciando-se apenas na forma de aquisiçáo ou da prestaçäo
dos serviços que fica condicionada pela efetiva demanda.

Com o propósito de regulamentar o S 3'do artigo 15 da Lei no 8.666193, for
editado o Decreto n' 3.931/01, revogado posteriormente pelo Decreto no. 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentou o Sistema de Registro de Preços, e instituiu a possibilidade de

ser aproveitada a proposta mais vantajosa de uma licitação realizada por outros órgãos e/ou
entidades.

Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominação de

"carona" que pode ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o

percurso que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com reduçã.o de

tempo e de custos, evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação, propiciando
desempenho e eficiência na prestaçáo dos serviços públicos.

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e da
eficiência, entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas
cautelas, aproveitar uma proposta mais vant4josa conquistada por outro ente da Federação,
como no caso indicado e justificado.

Cumpre observar que o Decreto de n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, prevê a
possibilidade de que uma Ata de Registro de Preços seja utilizada por outros entes,
rnaximizando o esforço das unidades administrativas que implantaram o Sistema de Registro
de Preços, entáo vejamos o que prescreve o art. 22 do referido Decreto:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgáo ou entidade da administraçáo pública federal que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgáo
gerenciador.
$ 1' Os órgáos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgáo gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesáo.

A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA adotou todos os procedimentos
legais para viabilizar a forrnalizaçäo do processo de adesáo à respectiva Ata de Registro de

Preços, tais como:

1. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão
gerenciador;
3. Consulta ao fornecedor;
4. Anuência do fornecedor/detentor em fornecer os produtos objeto da ARP'
ao preço ali constante, sem comprometer o quantitativo constante da Ata e
que não prejudique as obrigações assumídas junto ao órgão gerenciador;
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III - DA nezÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A SECRETARIA DE AGRICULTRUA E PESCA DO MUNICIPIO DE no
qual AUTOR:IZA aderir às Atas de Registro de Preços gerenciadas pela SECRETARIA DE
nouceçÃO DO tr¿uuCÍpIO DE AMONTADA, cujos valores registrados das empresas
detentoras do registro: ll[fCnOTÉCNICA fNnOnUÁffCa LTDA- CNPJ sob o no

07.59032810002-64 e VICENTE DE CARVALHO SANTOS EPP - CNPJ sob o no

23.584.940/000I-7O, para o fornecimento dos equipamentos permanentes, apresentam-se
altamente favoráveis em funçã.o do apelo da economia de escala e, consequentemente, do
forte poder de barganha nela contido, aliada a desoneraçáo de vários tributos para a
operaçáo de vendas decorrentes daquelas Atas de Registro de Preços, o que possibilitou
proposta mais barata e acessível. Motivos pelos quais a adesáo, indubitavelmente, apresenta
qualitativa vant4josidade para a Administraçáo Pública do Município, mais especificamente
para a SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA de Amontada.

Bem como justifica-se pela vantajosidade (comprovada com propostas anexas)
realizadas pelo setor de compras do município e agilidade da aquisiçã.o dos produtos, uma
vez qtue a adesáo a ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum.

rv - DA JUSTIFICATM DO PREçO

Foram efetuadas pesquisas de preços e, conforme se pode verificar nos
orçamentos anexos, os valores propostos encontram-se acima dos valores registrados, sendo
assim demonstrado que a aquisição dos equipamentos através de adesão ao registro de
preços da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AMONTADA é vantajosa para a
Administraçáo, tendo em vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores
praticados no mercado, gerando economia parra a Secretaria demandante, diante disto
justifica-se a Adesäo ao Registro de Preços do citado órgáo.

v - DA HABILTTAçÃO JURÍplCe E DA REGULARTDADE FISCAL DO DETENTOR PAR.A
EFEITO DE ASSINATURA DO CONTRATO

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei no 8.666/93. Porém,
excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos
documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a31,, conforme estabelecido no $ l-o do
art.32 da Lei n" 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da Uniáo nesse sentido:
"Deue ser obseruada a exigência legal (art, 29, inciso IV, da Lei no 8.666,
de 1993) e constitucional (art. 195, g 3o, da CF) de que nas licitaçoes
públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória
o comprouação por parte da empresa contratada de: Certidao Negatiua
de Débito ø¡,/SS - arL. 47, inciso I, alínea a, da Lei n" 8.272, de
1991);Certidao Negatiua de Débitos de Tributos e Contribuições Federais

ISRF-/¡r no BO, de 1997); e Certificado de Regularídade do.FGlS (CEF)

(art. 27 da Lei no 8.036, de 1990). Acórdao 260/ 2002 Plendrio,

Fora juntada, pelo gestor da secretaria interessada, a documentaçäo da empresa,
relativa à habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualifîcaçáo econômico-
financeira e qualifîcaçáo técnica, conforme reza os artigos 28 a 31, da Lei Federal no

8.6666/9s.
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vII - coNcl,usÃo

Em relaçáo aos preços, verifica-se que os mesmos estão a
realidade do mercado em se tratando dos equipamentos similar, podendo a
adquiri-los sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Diante do exposto, entende-se como adequado os procedimentos administrativos
adotados para a adesäo das Atas de Registro de Preços n's: 18.07.01 12023.05.04 E
18.07.0I12023.O5.O5, originadas do Pregáo Eletrônico no 18.O7.O1 l2023,OSIPE/SRP,
gerenciada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE, tudo com
fundamento no Art. 15 da Lei n' 8.666/93 e suas alterações, visando à AQUISIÇÃO OB
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E
PESCA DO MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE, pois, condizente com os preceitos legais
estabelecidos pelo disposto art. 15, $ 3" da Lei no 8.666193, e Decreto n" 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da
economicidade e da isonomia, em razâo de uma melhor organizaçâo e otimização dos
processos demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão
em "carona" Íra ata de registro de preços, condiçáo indispensável para a legalidade da adesáo,
somos favoráveis à adesáo e submetemos à sua apreciaçáo e deliberaçáo.

Amontada lCE, 13 de julho de 2023.

eto
Se de Agricultura e Pesca
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Processo Administrativo de Adesão à Registro de Preços no 07.07.

óncÃo cBRENCTADoR: sECRETAzuA DE EDUCeçÄo Do MLrNtcÍpto pB evt
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 1 8.07.01/2023.0S/PE/SRP.
ATAS DE REGISTRO DE PRBÇOS No: 18.07.0112023.05,04 E 18.07.01/2023.05.05.
UNIDADE GBSTORA ADERENTB (CARONA): SECRETARIA DE AGzuCULTURA E PESCA.

DEcLARAcÃo DE ADEsÃo AS ATAS DE REGrsrRo DE pRECos N"s 18.07.0u2023.0s.04r.
18.07.01/2023.05.05

O Ordenador de Despesa da Secretaria de Agricultura e Pesca do rnunicípio de Amontada, abaixo descrito e

assinado, uo uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta do presente Processo

Administrativo de Adesão à Ata de Registro de Preço, vem emitir a presente declaração de ADESÃO AS
ATAS DE REGISTRO DB PREÇOS n's 18.07.0112023.05.04 E 18.07.0112023.05.05, celebrada em

decorrência do Prcgão Eletrônico n" 18.07.0112023.05|Pî,/SRP, gerenciada pela SECRETARIA DE
EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE, fundamentada pelo o Art. 15 da Lei n" 8.666193 e

suas alterações posteriores, para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA DO MUNICÍPIO DB
AMONTAD AICE, em favor dos fornecedores abaixo:

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA
END.: SAA, QUADRA 01, No 995 - BRASÍLIA/DF - CEP: 70.632-100
CNPJ N': 0 I .590.72810002-64

VICENTE DE CARVALHO SANTOS EPP
END.: Rua IV (CONJUNTO MARTINS SOARES MORENO), 1354, SERRINHA, FORTALEZAICE.
CNPJ N": 23.584 .94010001-70

$

_/
Mrìeo

DE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALITEM DESCRTÇÃO UNID. MARCA QUANT

04 R$ 3.301,68 R$ t3.206,72UNID METALFzuO16

FREEZER/REFRICERADOR HORIZONTAL
DUPLA eÇÃo ot TAMPAS 293 LrrRos,
COM ISOLAMENTO EM POLIURETANO
RÍcroo coM DoBRADTÇAS
BALANCEADAS. GABINETE EXTERNO
coM PINTURA eLErRosrÁrlce E
INTERNO EM AÇO GALVANIZADO(COM
pnorcÇÃo cRoMArrzADA E cANTos
ARREDONDADOS, TRAZ MAIS
RESISTENCIA A CORROSAO E MAIS
FACILIDADE NA HORA DE LIMPAR) E

CIìADE INTERNA PUXADORES
¡.uetôvlcos PossurR DRENO
FRoNTAL srsrEMA DE Rooizros
SIMPLES ROTATIVOS, DUPLO SISTEMA
DE CONDENSADOR, ISOLAMENTO DE
POLIURETANO COM MINIMO 58 MM
DE ESPESSURA. PossutR Rooizlos
REFORÇADOS CHAPA EXTERNA
GALVANIZADA DUPLA FACE COM
PTNTURA sr-srRosrÁrlca EM pó,

cARANTIA rr¡ÍNrv¡ DE ol ANo coNTRA
coRRosÂo, GARANTIA oE No vÍNtvo
OI ANO NO SISTEMA DE
nennrceneç,Äo. TRIPLA ruNçao:
CONGELADOR, CONSERVADOR E

EXTRA-FRIO rERMosrATo a¡usrÁvel
DE DUPLA eçÃo ExRosro No pRópzuo

FREEZER. reNsÃo 220 voLTS. AMPLA
DISPUTA

Rg 13,206,72VALOR TOTAL.......

tlll li:t¡lìI'f 't i¡ì.\ l) [i': .\ \'t t] N'¡:,\l)'{
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UNID. MARCA QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTALITEM DESCRTÇÃO

érry,4k

EXTINTOR DE INCENDIO ABC 4KG, PESO

BRUTO:+-6,8KG. COMPOSIÇÂ,O:
MONOFOSFATO DE AMONIA 55%,
VALIDADE: 0l ANO. INCLUSO: l- PLACA
SINALIZADORES, l.MANGUEIRA, 1.
SUPORTE DE PAREDE OU PISO. ME EPP

UNID,
ABC DOS

EXTINTORES
06

/^

R$ 2.586,18t6

VALOR TOTAL....... R$ 2.586,18

GÖvffi R$,Iû MUht tctfå,t{L

Desta forma, nos termos do art. 26 da Lei no 8.666193,
Competentes, da presente declaração, para que proceda, de acordo com a devida

de Agricultura e Pesca

¡1&te
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aos Setores

Amontada/CE, 18 de julho de2023
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O llmo. Senhor de Ordenador de Despesas da Secretaria Agricultura e Pesca do município de

Amontada, abaixo descrito e assinado, VEM no uso de suas atribuições legais, e de acordo eom o At.26 da

Lei no 8.666193 e suas alteragões posteriores, e considerando o que consta do presente Processo

Administrativo de Adesão n'07,07,0112023,03,RATIFICAR adeclaragáo de Adesão as Atas de Registro

de Preços n"s 18.07.01/2023.05.04 E 18.07.01/2023.05,05, decorente do Município de Amontada/CE,paraa

AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA

DE AGRICULTURA E PESCA DO MUNICÍpIO DE AMONTADA/CE, proveniente do Presão

Eletrônico n" 18.07.01/2023.05/PE/SRP, ern favor dos fornecedores, conforme planilhas abaixo:

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA
BND.: SAA, QUADRA 01, No 995 - BRASÍLIA/DF - CEP:70.632-100
CNPJ N": 0l ,590.72810002-64

VICENTE DE CARVALHO SANTOS EPP
END.: Rua IV (CONJUNTO MARTINS SOARES MORENO), 1354, SERRINHA, FORTALEZAICE.
CNPJ N": 23.584 .94010001-7 0
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OE

QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTALITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA

METALFRIO 04 R$ 3.301,68 Rs 13.206,72l6

FREEZER/REFRIGERADOR HORIZONTAL
DUPLA aÇÃo ot TAMPAS 293 LrrRos,
COM ISOLAMENTO EM POLIURETANO
Ricr¡o coM DoBRADTÇAS
BALANCEADAS. GABINETE EXTERNO
coM PTNTURA pLerRosrÁrrce E
INTERNO EM AÇO GALVANIZADO(COM
nnorrçÃo cRoMATTzADA E cANTos
ARREDONDADOS, TRAZ MAIS
RESISTENCIA A CORROSAO E MAIS
FACÍLIDADE NA HORA DE LIMPAR) E

GRADE INTERNA PUXADORES
EN¡TOVICOS POSSUIR DRENO
FRoNTAL stsrEMA DE nooÍzros
SIMPLES ROTATIVOS, DUPLO SISTEMA
DE CONDENSADOR, ISOLAMENTO DE
PoLIURETANo con¡ vñrvo 58 MM
DE ESPESSURA. PossurR nooÍzlos
REFORÇADOS CHAPA EXTERNA
GALVANIZADA DUPLA FACE COM
PTNTURA pr-ErnosrÁrrcR EM pó,
GARANTIA IT¿ÍNIUE DE OI ANO CONTRA
conRosÃo, GARANTIA ng No ttÍNIIr¡o
OI ANO NO SISTEMA DE
RurRrcen,tçÃo. TRTPLA ruNçÃo:
CONGELADOR, CONSERVADOR E
EXTRA-FRIo rERMosrATo ¡.lusrÁvgr-
DE DUPLA eçÃo Exrosro no pRópnro
FREEZER ENsÂ,o 220 VOLTS. AMPLA
DISPUTA

UNID.

R$ 13.206,72VALOR TOTAL.......

VALOR
TOTALMARCA QUANT

VALOR
UNITÁRIOITEM DESCRIçÃO UNID.
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I.INID
ABC DOS

EXTINTORE
S

06 R$43rp5 86,1 816

EXTINTOR DE INCENDIO ABC 4KG, PESO
BRUTO:+-6,8KC. COMPOSIÇÃO:
MONOFOSFATO DE AMONIA 55%,

VALIDADE:01 ANO.INCLUSO: l- PLACA
SINALIZADORES, I.MANGUEIRA, I.
SUPORTE DE PAREDE OU PISO. ME EPP

R$ 2.586,18VALOR TOTAL.......
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S de Agricultura e Pesca

Amontada/CE, 18 de julho de2023
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PRoCESSo ADMINISTRATIVO DE ADESÃO A REGISTRO D

óncÃo cERENcltDoR: SECRETARTA DE EoucaçÃo Do MUNICÍpto oE AMoNTADA/cE
ORIGEM: Pregão Eletrônico n' 1 8.07.01/2023.O5/PE/SRP.
ATAS DE REGISTRO DE PREçO Nos: 1 8.07.0 1 12023 .05.04 8 1 8.07 .01 12023,05.05.
UNIDÄDE GESTORA ADERENTE (CARONA): SECRETARIA DE AGzuCULTURA E PESCA.

CERTIDAO DE DIVULGAÇAO DO EXTRATO DE Iì.ATIFICAÇAO DE CARONA

Certificømos para os devidos fins que o TERMO DE RATIFICAÇ,Ã.O, referente ao Processo Administrativo de

Adesão n' 07.07.0112023.03, visando a CARONA DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nos

18.07.0U2023.0s.04 r, ß.07.0u2023.0s.0s, visando AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA DO

MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE, foi devidamente publicado, conforrne estabelece a legislação em

vigor.

Amontada/CE, l8 de julho de2023
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N
Secretário de Agricultura e Pesca
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